
Ficha Técnica do Indicador - Qualificação Institucional 2019

19. TEMPO MÉDIO DE ANÁLISE DE ANORMALIDADES ADMINISTRATIVAS GRAVES DE NATUREZA ASSISTENCIAL

A pontuação varia no intervalo entre 0 e 1 sendo proporcional ao grau de atingimento da meta
Resultado Pontuação
≤ 30 dias 1

30 dias < indicador < 60 dias 1 > pontuação > 0
≥ 60 dias 0

1º TRI 2º TRI 3º TRI 4º TRI TOTAL

252                175                177                604                
9                    7                    6                    22                  

28,0 25,0 29,5 27,5

SIMULAÇÃO DO INDICADOR (DADOS DE 2018)
SÉRIE HISTÓRICA

Somatório do número de dias de análise de cada processo
Número de análises
Resultado (dias)

UNIDADE DE MEDIDA Dias

UNIDADE RESPONSÁVEL PELA COLETA Gerência de Direção Técnica

FONTE DE DADOS SEI

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO

COLETA DE DADOS
PERIODICIDADE DE COLETA Trimestral

INFORMAÇÕES GERAIS DO INDICADOR

DESCRIÇÃO

OBJETIVO

CÁLCULO DO INDICADOR

INTERPRETAÇÃO Quanto 6 melhor

Medir o tempo de análise situacional de operadoras com indícios de anormalidades administrativas graves de natureza assistencial

O indicador busca mensurar o tempo médio de análise de anormalidades administrativas graves de natureza assistencial de operadoras que se enquadram nos critérios de 
encaminhamento para a GEDIT, previstos na IN nº 50 da DIPRO. A aferição do indicador deve ser trimestral, considerando que a amostra de operadoras com indícios de riscos à 
continuidade e à qualidade do atendimento aos beneficiários é enviada trimestralmente. 

• Somatório do número de dias de análise de cada processo: somatório da diferença entre a data de abertura do processo da operadora e a data de elaboração da nota técnica 
de análise de todas as operadoras do ciclo;

INSTRUÇÕES PARA COLETA

VALOR BASE

Os dados serão coletados do SEI considerando as datas de abertura dos processos das operadoras com indícios de anormalidades administrativas graves de natureza assistencial 
e as datas de conclusão das notas de diagnóstico das operadoras da amostra.

27,5

• Número de análises: número de análises de indícios de anormalidades adm. de natureza assistencial graves realizadas no período. 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO DO INDICADOR

META Análise de todas as operadoras identificadas com indícios de risco assistencial no trimestre em até 30 dias (≤ 30 dias)
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